
Prefeitura Municipal de 

MOREM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

Art. 3°. vogam-se as isposiço s em contrário. 

PA e  j C1PAL, ao 10 de Sete o de 1998. 

ANTO FERNA ANAVA 
Prefeito Mu icipã—c: 

P, 	r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO . N° 104/98 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal n° 2082 de 18 de dezembro de 1997. 

D ECRETA: 

Art. 10. Fica aberto no Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros-Funrebom, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$5.000,00 (Cinco mil 
reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

0100 - FUNDO MUNIC. DE REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS 
0100 - Fundo Munic. de Reeq. do Corpo de Bombeiros 

0101.06301786.001 - Administração e Manutenção do Funrebom 
05/4.1.2.0.00 - Equipamentos e Material Permanente 	,5.000,00 

5.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado os 
seguintes recursos constante do orçamento vigente: 

0100 - FUNDO MUNIC. DE RÈEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS 
0100 - Fundo Munic. de Reeq. do Ci po de Bombeiros 

0101.0630178 	• istração e Manutenç-• do Funrebom 
01/3 .2.0.00 - Materia se Consumo 	5.000,00 

- 
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